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Data da 
Apresentação: 

26/11/2019 

 

Ementa: Acrescenta os §§ 3º e 4º ao art. 895 e os §§ 9º e 10 ao art. 897, 
ambos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 
determinar o não cabimento de recurso ordinário e de agravo de 
petição em desfavor de decisão em consonância com súmula do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Supremo Tribunal 
Federal (STF); com súmula Vinculante do STF; com decisão 
proferida pelo STF em sede de repercussão geral e com decisão 
proferida pelo TST e pelo STF em sede de recurso repetitivo. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 16/12/2019 
 

 


